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1. HISTÓRICO DE REVISÕES

	Data
	Revisão
	Resumo de alterações

	23/01/2021
	00
	Revisão Inicial


2. Objetivo
Definir procedimento para o controle de acessos e consultas que se fazem necessárias para manter em dia o Gerenciamento de Riscos Aduaneiros.
Formalizar o controle de ocorrências de infrações legais ou administrativas relacionadas ao atendimento dos requisitos e critérios do Programa OEA. indicando se o operador mantém um histórico de conformidade.
3. APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se à Diretoria Administrativa, responsável por manter a atualização e manutenção dos processos em questão.
4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

· NBR ISO 9001:2015 - Sistema de Gestão da Qualidade - Requisitos.

· Manual do Sistema Integrado de Gestão

· SASSMAQ / 2014 - Sistema de Avaliação de Segurança, Saúde, Meio Ambiente e Qualidade – ABIQUIM
· Requisitos OEA
5. DEFINIÇÕES

5.1 E-CAC (Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte): é o portal de serviços que permite a comunicação via internet entre o contribuinte e a Receita Federal do Brasil (RFB). Para usufruir alguns serviços disponíveis no e-CAC com segurança é indicado obter um Certificado Digital e-CPF ou e-CNPJ
5.2 E-CPF (Certificado Digital): é a identidade digital destinada a pessoas físicas, é o seu CPF em versão digital, que te identifica no meio eletrônico e permite realizar diversos serviços.
5.3 E-CNPJ: é a Identidade Digital da Pessoa Jurídica no meio eletrônico, que viabiliza a autenticação em sistemas públicos ou privados em nome da empresa.
6. Descrição
6.1. O Gerenciamento de riscos aduaneiros é definido como um conjunto de ações destinadas a identificar, analisar, avaliar, priorizar, tratar e monitorar eventos capazes de afetar os objetivos relacionados com os critérios específicos do Programa OEA. 
6.1.1. Com base no Gerenciamento de Risco, identificou-se a necessidade de formalizar uma IT específica para definir periodicidade e fluxo de informações relacionadas às consultas, acessos e controles de pessoas autorizadas a utilizar E-cac, E-cpf e certificados digitais.
6.2. O controle de E-CPF e E-CNPJ é feito através da planilha denominada CONTROLE E-CPF E E-CNPJ. Alem disso, cada colaborador é responsável por acompanhar o vencimento do seu certificado que é individual e intransferível. 

No caso do E-CNPJ, como este é inserido em sistema para validação de documentos fiscais em nome da transportadora, o próprio TMS avisa de forma recorrente a aproximação de seu vencimento.
6.2. Definições de acessos
6.2.1. E-CAC
6.2.1.1. O E-CAC (Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte) é o portal de serviços que permite a comunicação via internet entre o contribuinte e a Receita Federal do Brasil (RFB). Para usufruir alguns serviços disponíveis no e-CAC com segurança é indicado obter um Certificado Digital e-CPF ou e-CNPJ.

6.2.1.2. Apenas a Diretoria da empresa e alguns funcionários autorizados pela xxxxxxx no setor de contabilidade e fiscal tem permissão para acessar o e-CAC.
6.2.1.3. As consultas ao E-cac devem ser realizadas semanalmente pela Diretoria. Havendo qualquer auto de infração ou aviso, esta informação é imediatamente compartilhada com a contabilidade e fiscal para que apurem o fato. O mesmo ocorre quando qualquer notificação é visualizada pelos setores contábil e fiscal.

6.2.1.4. O acompanhamento para o cumprimento das exigências decorrentes do auto de infração é de responsabilidade da Diretoria da xxxxxxxxx.
6.2.1.5. Em caso de necessidade, considerando auto de infração ou demais ações que exijam análise mais detalhada, caberá a apuração por meio de Relatório de Não Conformidade, conforme Procedimento 007 (Não Conformidade Ação Corretiva).
6.2.2. E-CPF
6.2.2.1. Solicitamos o uso do E-CPF apenas para cargos cujas atividades são essencialmente realizadas por meio deste recurso. 
6.2.2.2. Atualmente, são utilizadas para o Representante Legal da empresa, Operacional responsável pelos registros da DTA e Gerente Comercial que também é preposta da xxxxxxxx e ativa nos processos aduaneiros realizados pela companhia.
6.2.2.3. O E-CPF é individual e intransferível.

6.3. Relação de prepostos
6.3.1. Os CPFs mencionados como prepostos da xxxxxxxx junto ao Siscomex Trânsito são elencados mediante necessidade operacional e/ou estratégica. 
6.3.2. Operacionalmente falando, é preciso que toda a cadeia envolvida nas operações aduaneiras esteja na relação de prepostos para que de forma alguma a operação seja prejudicada.

6.3.3. São Assistentes Operacionais, que realizam os registros das Declarações de Trânsito Aduaneiro (DTA), Conferentes, que atuam na plataforma da DTA e que eventualmente se apresentam perante à RFB para apresentação de documentos e/ou conferencias de cargas que precisem passar por conferência física ou documental. Além dessas funções, Coordenador e Gerente Operacional e Comercial para que estrategicamente tenham condições de agir caso haja necessidade.
6.3.4. Estas pessoas assinam um Termo de Responsabilidade quando são inseridas como prepostas.
6.4 Checagem contínua de CPF’s e Certidões
6.4.1. Para garantir a boa ordem do processo, garantindo que os colaboradores não têm nada que os desabonem perante as atividades realizadas, a Equipe de Recursos Humanos realiza consultas dos dados de colaboradores.  

· Cargos sensíveis: Semestralmente serão realizadas as consultas abaixo.
· Comprot:https://comprot.fazenda.gov.br/comprotegov/site/index.html#ajax/processo-consulta.html ;

· Gerenciadora de Riscos – Golden Service: https://187.108.197.15/DeBraSys/gli01/cgi-bin/glisys.cgi?proc=login&ctr=00291 ;

· Esaj – Certidão de Distribuição de Ações Criminais https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do ;

· Esaj – Certidão de Execução Criminal https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do ;

· Distribuição Justiça Federal http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar ; 

· CND-PF http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=2 ;

· Consulta de validade de CPF https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp .

6.4.2. As consultas devem ser realizadas mediante consentimento dos colaboradores e formalizadas através do Termo de Fornecimento de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais.
6.5.  Procurações

6.5.1. Na dinâmica da xxxxxxxx não se aplicam emissões de procurações para representações. Todas as necessárias são emitidas através do Portal E-cac, normalmente autorizando o setor de contabilidade a realizar envios e consultas de processos específicos.

É também via E-cac que acompanhamos as vigências e necessidades de atualizações.
7. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA COMPLEMENTAR

· PR 003 Gestão de Pessoas
· IT 005 Instrução de Trabalho Operação DTA
· Manual de Gerenciamento de Risco OEA

8. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA RETIDA NO PROCESSO

· Banco de dados do Departamento de Recursos Humanos 

· Registros de consultas
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